
 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

 Boa Esperança-ES, 27 de agosto de 2025.

INDICAÇÃO nº _____/2025

Autora: Sheila Faria dos Santos

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      

A Vereadora subscritora no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

a  construção  e/ou  doação  de  materiais  de  construção  de  banheiros  e  realização  de  reformas  em 

residências de famílias em situação de vulnerabilidade social”.

JUSTIFICATIVA: A  presente  indicação  tem  como  objetivo  atender  famílias  em  situação  de 

vulnerabilidade social que vivem em condições precárias de moradia, muitas das quais não possuem 

banheiro adequado ou necessitam de reformas básicas para garantir salubridade, segurança e dignidade.

A inexistência ou precariedade de banheiros e instalações sanitárias representa um grave problema de 

saúde pública, além de violar o direito fundamental à moradia digna previsto na Constituição Federal. A 

doação de materiais de construção — como cimento, tijolos, telhas, portas, janelas e louças sanitárias — 

possibilitará  que  essas  famílias  possam  realizar  as  melhorias  necessárias  em  suas  residências, 

proporcionando melhores condições de higiene, conforto e bem-estar.

Além do aspecto social e humanitário, a medida contribui para a promoção da saúde pública e para o 

fortalecimento  das  políticas  de  assistência  social  do  município,  demonstrando  o  compromisso  da 

Administração Municipal com a qualidade de vida da população mais carente.
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